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ILUSTRÍSSIMO SENHOR AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

Processo Administrativo nº 02.19.00.0632/2025 Pregão Eletrônico nº 30/2025 

 

MM AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

nº 34.688.990/0001-14, com sede na Avenida Bernardo Sayão, 3650, Sala 310, Ed. Medical Center, 

Maranhão Novo, Imperatriz/MA, CEP 65.903-075, vem, respeitosamente, por seu representante legal, Sr. 

Macário Marinho de Azevedo, com fundamento, interpor:  

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 

1.  PRELIMINARMENTE 

 

A Empresa Impugnante pede vênia para reafirmar o respeito que dedica à digna Prefeitura de 

Imperatriz/MA, e aos doutos profissionais que a integram. 

Destaca que a presente manifestação tem estrita vinculação à interpretação objetiva dos termos do 

instrumento convocatório. Destina-se apenas à preservação do direito da Impugnante e da legalidade do 

presente certame. As eventuais discordâncias deduzidas na presente impugnação, fundamentam-se no 

entendimento que se pretende para o texto Constitucional e Legal, eventualmente diverso daquele adotado 

pelo pregoeiro e comissão permanente de licitação para a edição do ato convocatório do presente certame. 

Assim, da análise dos documentos do Edital do Pregão Eletrônico em questão, a Empresa Licitante, 

interessada na prestação dos serviços médicos, vem, tempestivamente, com base no art. 164, da NLCC 

14.133/2021, e item 16, do Edital.  

 
2. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO  

 

É importante trazer à baila o art. 5º e 11, da Lei 14.133/2021, que traz o entendimento de que a 

licitação tem como finalidade viabilizar a melhor contratação possível para o Poder Público, sempre 

buscando a proposta mais vantajosa ao Estado e com atenção aos princípios licitatórios, in verbis: 



M M AZEVEDO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ Nº 34.688.990/0001-14 

 

AV. BERNARDO SAYÃO, 3650 SALA 310 ED. MEDICAL CENTER, BAIRRO: MARANHÃO NOVO  
CEP. 65.903-075 TEL: (99) 3524-6050 

IMPERATRIZ - MA 
 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, 
da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 
da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas 
do Direito Brasileiro). 

*** 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso 
para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 

*** 

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios: (...) 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados: 

I - a responsabilidade técnica; 

II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 
com divisão do objeto em itens; 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de 
mercado. 

 

Com foco no cumprimento dos objetivos/finalidades das licitações, elencados acima, as razões da 

presente impugnação buscam invocar os princípios da igualdade, da impessoalidade, da competitividade 

com foco no interesse público, na preservação do tratamento isonômico e na justa competição entre os 

licitantes.  

É que o presente instrumento convocatório agrupa seus objetos em 03 (três) lotes, o que restringe 

consideravelmente a participação das empresas licitantes no certame. Isto porque, os itens agrupados 

possuem naturezas distintas e divisíveis: a empresa que eventualmente presta serviço com médico 

clínico geral ou emergencista não necessariamente possui em seu quadro técnico médico especialista em 

pediatria.  

O certame busca contratar empresa especializada para prestação de serviços médicos em clínico 

geral, clínica médica, medicina de emergência e pediatria de modo que, é inconcebível agrupar o objeto 

da licitação em apenas 03 lotes.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del4657.htm
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Na verdade, tal conduta da Administração Pública Municipal entra em colisão com a lei das 

licitações, principalmente no que concerne à vedação da restrição do caráter competitivo do certame.  

Nesse contexto, empresas que trabalham apenas com determinada especialidade de serviços 

médicos que poderiam optar por concorrer e oferecer proposta mais vantajosa para o Município apenas 

para os itens que fazem parte do seu manejo técnico, restariam impossibilitadas de participar do certame.  

Sabe-se que o agente público designado para atuar nas contratações públicas não deve admitir, 

prever, incluir ou tolerar atos que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório, em conformidade com art. 9º, da Lei 14.133/21, a seguir:  

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, 
ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, 
inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio 
dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

 

Sob outra perspectiva, pode-se argumentar que a Administração possui discricionariedade para 

estabelecer exigências em razão da sua necessidade concreta – justificativa – no entanto, tais exigências 

devem se limitar àquelas “indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”, conforme 

preceitua a CRFB/88, art. 37, inciso XXI. 

Assim, agrupar os objetos da licitação em lotes/grupos pela simples conveniência da 

Administração Pública Municipal, não é plausível ou justificável, afronta diretamente o art. 9º, da Lei 

14.133/21, que possui texto cristalino no sentido de vedar quaisquer condições que restrinjam o caráter 

competitivo do certame.  

O TCU, na Decisão 393/94 do Plenário, firmou entendimento da seguinte forma: 

 
"firmar o entendimento, de que, em decorrência do disposto no art. 3º, §1º, inciso I; 
art. 8º, § 1º e artigo 15, inciso IV, todos da Lei nº 8.666/1993, é obrigatória a 
admissão, nas licitações para a contratação de obras, serviços e compras, e para 
alienações, onde o objeto for de natureza divisível, sem prejuízo do conjunto ou 
complexo, da adjudicação por itens e não pelo preço global, com vistas a 
propiciar a ampla participação dos licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam, contudo, fazê-lo com referência a itens ou unidades autônomas, 
devendo as exigências de habilitação adequarem-se a essa divisibilidade" 
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Na esteira desse entendimento, foi publicada a Súmula nº 247 do TCU, in verbis: 

 
É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos 
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e 
alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto 
ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 
propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de 
capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 
 

Neste ponto, resta evidente que o parcelamento do objeto deve ser a regra, e a licitação agrupada 

por lote deve ser a exceção.   

Para o brilhante doutrinador Jessé Torres Pereira Júnior, ao comentar acerca do parcelamento do 

objeto, o dispositivo quer "ampliar a competitividade no âmbito do mesmo procedimento licitatório, 

destinado à compra da integralidade do objeto. A ampliação adviria da possibilidade de cada licitante 

apresentar-se ao certame para cotar quantidades parciais do objeto, na expectativa de que tal participação 

formasse mosaico mais variado de cotações de preço, barateando a compra, de um lado, e 

proporcionando maior acesso ao certame a empresas de menor porte, de outro". 

Depreende-se, do caso em tela, que o edital abrange uma diversidade de objetos com 

características técnicas distintas, sem interferências e, que diante de sua independência, deveriam ser 

licitados de forma parcelada, em vários itens para proporcionar ampla participação das empresas licitantes, 

por conseguinte, maior disputa de preço e economia em escala para o Município.  

Do exposto, requer que os itens da licitação sejam desagrupados, em conformidade com 

entendimento majoritário do TCU e com foco no princípio da isonomia e da ampla concorrência, a fim de 

preservar o caráter competitivo do certame.  

 

2.1 Exigência do item 8.6.7 incompatível com os serviços objeto da contratação 

Sublinha-se ainda, a exigência na parte da qualificação técnica, contida no item 9.39, do Edital, a 

seguir:  
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No caso da contratação em tela, exigir que o responsável técnico possua título de especialista 

ou RQE em apenas clínica médica, medicina de emergência ou pediatria, restringe sobremaneira o 

caráter competitivo do certame. Assim, requer-se que tal exigência seja excluída.  

 

3. DOS PEDIDOS 

À guisa do exposto, requer:  

 

a) Acolhimento das razões expostas acima, de acordo com o disposto da lei e jurisprudência: 

desagrupar os itens – objeto da licitação – e excluir item 9.39, “b” e “c”, do Edital; com 

consequente RETIFICAÇÃO do Instrumento Convocatório, para garantir a legalidade da 

contratação;  

b) A republicação do Edital, após escoimados todos os vícios que maculam sua validade. 

 

 
Nestes termos, 

Pede Deferimento 
 

Imperatriz/MA, 20 de Março de 2026. 
 
 

 

 

_____________________________________ 

MACÁRIO MARINHO DE AZEVEDO 
Sócio-Administrador 
CPF: 029.448.263-60 
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